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 CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 9 de Julho de 2010
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO.003/10

Estabelece novas normas para as transmissões da TV Câmara.

A Câmara Municipal de Nova Friburgo resolve:

Art. 1º. As transmissões da TV Câmara serão realizadas “ao vivo”, salvo quando, por problemas técnicos ou de força maior, houver necessidade de prévia gravação.

Parágrafo Único. A transmissão de que trata o caput deste artigo não desobriga a reexibição da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Nova Friburgo, conforme programação da emissora e de acordo com as regras contratuais estabelecidas.

Art. 2º. A empresa responsável pela transmissão será obrigada também a transmitir as Audiências Públicas, quando se derem no Plenário da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Art. 3º. A partir da entrada em vigor desta Resolução, garantidos os direitos da empresa emissora até o fim do prazo contratual, será realizada nova licitação com parâmetros que abranjam a transmissão “ao vivo” da TV, bem como a exibição “ao vivo” das Audiências Públicas.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CLÁUDIO DAMIÃO

Vereador-PT

JUSTIFICATIVA


As Sessões Ordinárias deve ser transmitidas ao vivo para melhor acompanhamento, pelos espectadores, das proposições apresentadas. 

Considerando a parca informação prévia acerca dos Projetos a serem discutidos e votados, bem como as recorrentes propostas em regime de “urgência, urgentíssima”, as quais impedem, muitas vezes, a antecedência da divulgação para os cidadãos, julgamos ser indispensável, para o pleno exercício da cidadania, a transmissão no real tempo dos acontecimentos.  

A Casa de Leis é uma casa do povo e, como tal, deve estar aberta a recepcionar qualquer pessoa interessada em acompanhar as discussões das medidas destinadas ao próprio povo. Contudo, sem saber, de antemão, quais serão essas medidas em tramitação e sem instrumentos para verificar, de sua residência, o que, de fato, está sendo decidido no exato instante em que visualiza a TV, torna-se impossível estimular a participar popular.

O mesmo se diga quanto às Audiências Públicas.

Por mais que se tente divulgar com a devida antecedência e alcançar um largo número de pessoas diretamente envolvidas nos temas a serem discutidos nestes encontros, é grande a probabilidade de que nem todas tomem conhecimento do evento ou possam se fazer presentes fisicamente.

Assim, suas transmissões ao vivo permitiriam, igualmente, um mecanismo de maior participação e envolvimento do cidadão friburguense nas ações do Legislativo Municipal.
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